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DECISÃO

Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de MARIA DINDA 

ABREU ESTEVAM contra o Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba.

Segundo consta dos autos, a paciente está presa cautelarmente e foi 

condenada, com outros corréus, à pena de 23 anos e 6 meses de reclusão em regime 

inicial fechado pela prática de latrocínio (art. 157, § 3º, do Código Penal), sem direito a 

apelar em liberdade.

Nas razões da presente ação, a defesa alega que ingressou com o recurso  

de apelação perante o TJPB há mais de 2 anos sem que tenha ocorrido, até então, seu 

julgamento.

Ressalta, ademais, que [m]anter a paciente presa, por sua vez, constitui 

prejuízo ao Estado, que além de ser responsabilizado pela vida, saúde e segurança da 

mesma, acumula gastos aos cofres públicos. (e-STJ fl. 6).

Diante disso, pede a revogação da prisão preventiva.

Sem pedido liminar.

Informações prestadas (e-STJ fls. 111-114).

O Ministério Público Federal opinou pela concessão da ordem (e-STJ fls. 
116-120).

É o relatório.

Decido.

A prisão preventiva é uma medida excepcional, de natureza cautelar, que 
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autoriza o Estado, observadas as balizas legais e demonstrada a absoluta necessidade,  a 

restringir a liberdade do cidadão antes de eventual condenação com trânsito em julgado 

(art. 5º, LXI, LXV, LXVI e art. 93, IX, da CF).

Para a privação desse direito fundamental da pessoa humana, é 

indispensável a demonstração da existência da prova da materialidade do crime, da 

presença de indícios suficientes da autoria e do perigo gerado pelo estado de liberdade do 

imputado, bem como a ocorrência de um ou mais pressupostos do artigo 312 do Código 

de Processo Penal, que assim dispõe:

A prisão preventiva poderá ser decretada como garantia da ordem 
pública, da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal, 
ou para assegurar a aplicação da lei penal, quando houver prova da 
existência do crime e indício suficiente de autoria e de perigo gerado 
pelo estado de liberdade do imputado.

 

Quanto aos pressupostos/requisitos da prisão preventiva, colhem-se estas 

lições do Professor Guilherme de Souza Nucci:

Entende-se pela expressão [garantia da ordem pública] a necessidade 
de se manter a ordem na sociedade, que, como regra, é abalada pela 
prática de um delito. Se este for grave, de particular repercussão, com 
reflexos negativos e traumáticos na vida de muitos, propiciando àqueles 
que tomam conhecimento da sua realização um forte sentimento de 
impunidade e de insegurança, cabe ao Judiciário determinar o 
recolhimento do agente.
 
[A conveniência da instrução processual] é motivo resultante da 
garantia da existência do devido processo legal, no seu aspecto 
procedimental. A conveniência de todo processo é realização da 
instrução criminal de maneira lisa, equilibrada e imparcial, na busca da 
verdade real, interesse maior não somente da acusação, mas, sobretudo, 
do réu. Diante disso, abalos provocados pela atuação do acusado, [...] a 
fuga deliberada do local do crime, [...] dentre outras.
 
Asseguração da aplicação da lei penal: significa garantir a finalidade 
útil do processo, que é proporcionar ao Estado o exercício do seu direito 
de punir, aplicando a sanção devida a quem é considerado autor de 
infração penal.
(NUCCI, Guilherme de Souza. Código de Processo Penal Comentado. 13 
ed. Rio de Janeiro: Forense: 2014, p. 699, 708 e 710).

 

Embora a nova redação do referido dispositivo legal tenha acrescentado 

o novo pressuposto – demonstração do perigo gerado pelo estado de liberdade do 

imputado –, apenas explicitou entendimento já adotado pela jurisprudência pátria ao 

abordar a necessidade de existência de periculum libertatis. Portanto, caso a liberdade do 
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acusado não represente perigo à ordem pública, econômica, à instrução criminal ou à 

aplicação da lei penal, não se justifica a prisão. Nesse sentido, destaco os seguintes 

precedentes do Supremo Tribunal Federal:
 
[…] . 7. O requisito do periculum libertatis exige a demonstração do 
perigo, atual ou futuro, decorrente da liberdade dos imputados. 8. Para 
que o decreto de custódia cautelar seja idôneo, é necessário que o ato 
judicial constritivo da liberdade traga, fundamentadamente, elementos 
concretos aptos a justificar tal medida. Precedentes. 9. É imprescindível 
apontar-se uma conduta dos réus que permita imputar-lhes a 
responsabilidade pela situação de perigo à genuinidade da prova. […] 
(HC n. 137.066/PE, Relator Ministro DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, 
julgado em 21/02/2017, DJe 13/03/2017).
 
[…]. Prisão preventiva. Decretação por força da mera gravidade da 
imputação, sem base em elementos fáticos concretos. Inadmissibilidade. 
Medida que exige, além do alto grau de probabilidade da materialidade e 
da autoria (fumus commissi delicti), a indicação concreta da situação de 
perigo gerada pelo estado de liberdade do imputado (periculum 
libertatis) e a efetiva demonstração de que essa situação de risco 
somente poderá ser evitada com a máxima compressão da liberdade do 
imputado. Necessidade, portanto, de indicação dos pressupostos fáticos 
que autorizam a conclusão de que o imputado, em liberdade, criará riscos 
para os meios ou o resultado do processo. […] (HC n. 122.057/SP, 
Relator Ministro DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 
02/09/2014, DJe 10/10/2014).
 
[…] III. Prisão preventiva: à falta da demonstração em concreto do 
periculum libertatis do acusado, nem a gravidade abstrata do crime 
imputado, ainda que qualificado de hediondo, nem a reprovabilidade do 
fato, nem o conseqüente clamor público constituem motivos idôneos à 
prisão preventiva: traduzem sim mal disfarçada nostalgia da extinta 
prisão preventiva obrigatória. (RHC n. 79.200/BA, Relator Ministro 
SEPÚLVEDA PERTENCE, Primeira Turma, julgado em 22/06/1999, 
DJU 13/08/1999).

 

Idêntica é a posição desta Corte:
 

[...]. 4. A validade da segregação cautelar está condicionada à 
observância, em decisão devidamente fundamentada, aos requisitos 
insertos no art. 312 do Código de Processo Penal, revelando-se 
indispensável a demonstração de em que consiste o periculum 
libertatis. [...] (RHC n. 97.893/RR, Relator Ministro ANTONIO 
SALDANHA PALHEIRO, Sexta Turma, julgado em 17/12/2019, DJe 
19/12/2019)

 
PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. PECULATO E LAVAGEM 
DE CAPITAIS. PRISÃO PREVENTIVA. AUSÊNCIA DE 
FUNDAMENTAÇÃO. CONSTRANGIMENTO ILEGAL 
CARACTERIZADO. HABEAS CORPUS NÃO CONHECIDO. ORDEM 
CONCEDIDA, DE OFÍCIO.
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2. [...] Como é cediço, a segregação preventiva, como medida cautelar 
acessória e excepcional, que tem por escopo, precipuamente, a garantia 
do resultado útil da investigação, do posterior processo-crime, da 
aplicação da lei penal ou, ainda, da segurança da coletividade, exige a 
efetiva demonstração do periculum libertatis e do fumus comissi delicti, 
nos termos do art. 312 do CPP. [...] (HC n. 503.046/RN, Relator 
Ministro RIBEIRO DANTAS, Quinta Turma, julgado em 17/12/2019, 
DJe 19/12/2019)

 

Exige-se, ainda, na linha inicialmente perfilhada pela jurisprudência 

dominante deste Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal Federal, e 

agora normatizada a partir da edição da Lei n. 13.964/2019, que a decisão esteja pautada 

em motivação concreta de fatos novos ou contemporâneos, bem como demonstrado o 

lastro probatório que se ajuste às hipóteses excepcionais da norma em abstrato e revelem 

a imprescindibilidade da medida, vedadas considerações genéricas e vazias sobre a 

gravidade do crime.

Nesse sentido:
[...] III - A prisão cautelar deve ser considerada exceção, já que, por 
meio desta medida, priva-se o réu de seu jus libertatis antes do 
pronunciamento condenatório definitivo, consubstanciado na sentença 
transitada em julgado. É por isso que tal medida constritiva só se 
justifica caso demonstrada sua real indispensabilidade para assegurar 
a ordem pública, a instrução criminal ou a aplicação da lei penal, ex vi 
do artigo 312 do Código de Processo Penal [...]. (HC n. 321.201/SP, 
Relator Ministro FELIX FISCHER, Quinta Turma, julgado em 6/8/2015, 
DJe 25/8/2015)

 
[...] 2. A prisão preventiva constitui medida excepcional ao princípio da 
não culpabilidade, cabível, mediante decisão devidamente 
fundamentada, quando evidenciada a existência de circunstâncias que 
demonstrem a necessidade da providência extrema, nos termos dos arts. 
312 e seguintes do Código de Processo Penal. [...]. (HC n. 296.543/SP, 
Relator Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, Sexta Turma, julgado em 
02/10/2014, DJe 13/10/2014)

 

Ora, é da jurisprudência pátria a impossibilidade de se recolher alguém 

ao cárcere se inexistentes os pressupostos autorizadores da medida extrema, previstos na 

legislação processual penal.

No ordenamento jurídico vigente, a liberdade é a regra. A prisão antes do 

trânsito em julgado, cabível excepcionalmente e apenas quando concretamente 

comprovada a existência do periculum libertatis, deve vir sempre baseada em 

fundamentação concreta, não em meras conjecturas.
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Note-se ainda que a prisão preventiva se trata propriamente de uma 

prisão provisória; dela se exige venha sempre fundamentada, uma vez que ninguém será 

preso senão por ordem escrita e fundamentada de autoridade judiciária competente 

(Constituição da República, art. 5º, inciso LXI), mormente porque a fundamentação das 

decisões do Poder Judiciário é condição absoluta de sua validade (CRFB, art. 93, inciso 

IX).

A seu turno, no que tange ao aventado excesso de prazo para a formação 

da culpa, cumpre lembrar que a Constituição Federal, no art. 5º, inciso LXXVIII, 

prescreve: a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. No 

entanto, essa garantia deve ser compatibilizada com outras de igual estatura 

constitucional, como o devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório que, da 

mesma forma, precisam ser assegurados às partes no curso do processo.

Mencione-se, por outro lado, que, com o fim de assegurar que a prisão não 

se estenda por período superior ao necessário, configurando verdadeiro cumprimento 

antecipado da pena, a alteração promovida pela Lei n. 13.964/2019 ao art. 316 do Código 

Penal estabeleceu que o magistrado revisará a cada 90 dias a necessidade da manutenção 

da prisão, mediante decisão fundamentada, sob pena de tornar a prisão ilegal.

Necessário, porém, considerar que, cumprido tal requisito, eventual 

constrangimento ilegal por excesso de prazo não resulta de um critério aritmético, mas de 

uma aferição realizada pelo julgador, à luz dos princípios da razoabilidade e 

proporcionalidade, levando em conta as peculiaridades do caso concreto, de modo a 

evitar retardo abusivo e injustificado na prestação jurisdicional

Nesse sentido:

[...]. O excesso de prazo desproporcional, desmotivado e irrazoável para 
a conclusão do feito, mormente em se tratando de réu preso, não pode, 
em qualquer hipótese, ser tolerado. (HC n. 134.312/CE, Relatora 
Ministra LAURITA VAZ, Quinta Turma, julgado em 22/6/2010, DJe 
2/8/2010)

 

In casu, assim informou o Tribunal estadual sobre o trâmite processual 

(e-STJ fls. 111-114):

 
[...] Após a regular instrução, a pretensão punitiva estatal foi julgada 
procedente, condenando a ora paciente Maria Dinda Abreu Estevão à 
pena de 23 (vinte e três) anos e 06 (seis) meses de reclusão, a ser 
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cumprida no regime inicial fechado, e 60 (sessenta) dias-multa, este no 
valor unitário de 1/30 (um trigésimo) do salário-mínimo vigente à época 
dos fatos, pela prática do crime tipificado no art. 157, §3°, c/c art. 29, 
ambos do CP.
Irresignada, a Defesa da acusada interpôs recurso apelatório, o qual foi 
recebido neste Tribunal de Justiça em 22/02/2017, sob a Relatoria, na 
época, do Desembargador Luiz Silvio Ramalho Júnior, sendo, na 
oportunidade, constatada a não realização de intimações necessárias, 
razão pela qual os autos foram remetidos à Comarca de origem em 
08/05/2017.
O processo retornou a esta Corte de Justiça no dia 11/10/2017 e 
concluso ao então juiz de direito convocado interinamente Dr. Marcos 
William de Oliveira, o qual, após Parecer emitida pela Procuradoria de 
Justiça, constatou a necessidade de realização de novas diligências, por 
tal razão os autos foram remetidos ao primeiro grau em 23/11/2017.
Novamente o processo regressou em 08/06/2018, momento em que foi 
constatado que o Juízo a quo deixou de proceder à admissibilidade dos 
recursos apelatórios interpostos, razão pela qual, em 18/06/2018 o 
processo foi remetido à Comarca de origem, somente retornando em 
27/08/2018.
Importante registrar que passei á ser o Relator deste feito apenas em 
19/10/2018, após minha promoção, por merecimento, para o honroso 
cargo de Desembargador, aos 05 de setembro de 2018.
Ocorre que o processo foi remetido ao Juízo de origem novamente em 
30/04/2019 para realização de novas diligências. Em 14/10/2019 foi 
expedido Ofício por este Juízo solicitando a devolução dos autos, o que 
somente ocorreu aos22/l1/2019.
Entretanto, esta relatoria constatou que um dos réus, o Sr. Carlos 
Eduardo Gomes Parnaíba, não foi intimado para ofertar contrarrazões 
ao apelo interposto pelo Ministério Público do Estado da Paraíba, assim 
como aos assistentes de acusação não foi oportunizada ofertar 
contrarrazões aos recursos ajuizados por Maria Dinda Abreu Estevão e 
Carlos Eduardo Gomes Paraíba, por tal razão, foi proferido despacho 
para sanar tais irregularidades, sendo as referidas intimações 
realizadas.
Por fim, os autos estão no Ministério Público para oferecimento de 
parecer desde 13/01/2020.
Impera registrar a gravidade e censurabilidade da conduta da paciente 
que, juntamente dois comparsas teria, mediante violência, subtraído 
dinheiro da vítima, ex-vereador da cidade de Poço de José de Moura/PB, 
resultando na morte do ofendido [...]

 
 

Com efeito, trata-se de ação penal complexa que envolve vários corréus e 

visa à apuração de condutas graves (latrocínio); o que, naturalmente, exige maior tempo 

na execução dos atos processuais.

A respeito:

HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS E ASSOCIAÇÃO PARA 
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O TRÁFICO. ART. 312 DO CPP. PERICULUM LIBERTATIS. 
FUNDAMENTAÇÃO SUFICIENTE. LIBERDADE PROVISÓRIA 
CONCEDIDA A CORRÉUS. IDENTIDADE DE SITUAÇÃO 
FÁTICO-PROCESSUAL. NECESSIDADE DE INSTRUÇÃO 
PROBATÓRIA. EXCESSO DE PRAZO PARA FORMAÇÃO DA 
CULPA. NÃO OCORRÊNCIA. ORDEM DENEGADA.
1. A jurisprudência desta Corte Superior é firme em assinalar que a 
determinação de segregar o réu deve efetivar-se apenas se indicada, em 
dados concretos dos autos, a necessidade da cautela (periculum 
libertatis), à luz do disposto no art. 312 do CPP.
2. O Juízo singular, ao decretar a custódia preventiva, ressaltou o 
fundado risco de reiteração delitiva, ante os indícios da existência de 
associação criminosa voltada para o tráfico de drogas, que atuava no 
comércio de entorpecentes em diversas cidades do Estado do Ceará, 
elementos hábeis a justificar a segregação cautelar.
3. Ao indeferir a concessão de liberdade provisória, o Juízo de primeiro 
grau destacou que o paciente está foragido desde 28/1/2014, uma vez 
que não foi localizado depois de cassada a decisão que havia concedido 
a liminar no HC n. 0004778-20.2013.8.06.0000, a evidenciar o risco à 
aplicação da lei penal.
4. As instâncias ordinárias entenderam não estar caracterizada a 
similitude entre a situação dos acusados que foram soltos e a do 
paciente. Para afastar tal conclusão, seria necessária ampla dilação 
probatória, incompatível com a via escolhida, consoante a pacífica 
jurisprudência desta Corte Superior.
5. É entendimento consolidado nos tribunais que os prazos indicados 
na legislação processual penal para a conclusão dos atos processuais 
não são peremptórios, de modo que eventual demora no término da 
instrução criminal deve ser aferida levando-se em conta as 
peculiaridades do caso concreto.
6. Fica afastada, ao menos por ora, a alegação de excesso de prazo, 
pois se trata de feito complexo com trinta e nove réus - alguns dos quais 
ainda não localizados para receber a citação, o que acarretou o 
desmembramento dos autos em mais de uma oportunidade -, 
diversidade de defensores e a necessidade de formação de colegiado de 
juízes para o julgamento da causa, ante a grande extensão da suposta 
organização criminosa.
7. A mencionada demora na formação da culpa deve ser atribuída ao 
próprio paciente que, por estar foragido, ainda não foi encontrado para 
receber a citação e, dessa forma, permitir o início da fase instrutória, 
tanto que se fez necessário o desmembramento dos autos.
8. Ordem denegada. (HC 346.491/CE, Rel. Ministro ROGERIO 
SCHIETTI CRUZ, SEXTA TURMA, julgado em 08/11/2016, DJe 
21/11/2016)

 
RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. CRIME DE 
ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO. PRISÃO PREVENTIVA. 
FUNDAMENTAÇÃO. GRAVIDADE CONCRETA DA CONDUTA. O 
RECORRENTE ATUAVA DE DENTRO DE PRESÍDIO DE ALTA 
SEGURANÇA (TERIA AJUSTADO O RECEBIMENTO DE MAIS 
DE 1KG DE COCAÍNA). RISCO DE REITERAÇÃO. NECESSIDADE 
DE GARANTIR A ORDEM PÚBLICA. ALEGAÇÃO DE EXCESSO 
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DE PRAZO. NÃO OCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE 
CONSTRANGIMENTO ILEGAL. RECURSO IMPROVIDO.
1. A privação antecipada da liberdade do cidadão acusado de crime 
reveste-se de caráter excepcional em nosso ordenamento jurídico, e a 
medida deve estar embasada em decisão judicial fundamentada (art. 93, 
IX, da CF), que demonstre a existência da prova da materialidade do 
crime e a presença de indícios suficientes da autoria, bem como a 
ocorrência de um ou mais pressupostos do artigo 312 do Código de 
Processo Penal. Exige-se, ainda, na linha perfilhada pela jurisprudência 
dominante deste Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal 
Federal, que a decisão esteja pautada em motivação concreta, vedadas 
considerações abstratas sobre a gravidade do crime.
2. No caso, a constrição cautelar foi preservada pelo Tribunal impetrado 
para a garantia da ordem pública em razão da elevada periculosidade 
do recorrente, integrante de uma organização criminosa voltada para o 
tráfico de drogas, porquanto, embora recolhido em Penitenciária de alta 
segurança, por meio de ligações telefônicas, continuava atuando no 
mundo do crime (teria ajustado o recebimento de aproximadamente 1kg 
de cocaína), sendo evidente, inclusive, o risco de reiteração delitiva. 
Precedentes.
3. O constrangimento ilegal por excesso de prazo não resulta de um 
critério aritmético, mas de uma aferição realizada pelo julgador, à luz 
dos princípios da razoabilidade e proporcionalidade, levando em conta 
as peculiaridades do caso concreto, de modo a evitar retardo abusivo e 
injustificado na prestação jurisdicional.
4. Na espécie, o feito é complexo, investiga 27 fatos e conta com 26 
acusados (vários deles recolhidos no sistema prisional), diversos 
desmembramentos, grande número de petições para análise e 
expedição de cartas precatórias, o que efetivamente justifica a 
necessidade de despender maior tempo no cumprimento dos atos 
referente à fase de instrução do processo. Além disso, as informações 
prestadas pelo Juízo de origem demonstram que o feito se desenvolve 
dentro dos parâmetros de normalidade - a ação penal foi instaurada em 
6/3/2015, há pouco mais de um ano - e que o Magistrado vem 
imprimindo esforços para que os prazos sejam cumpridos.
5. Recurso ordinário em habeas corpus improvido. (RHC 72.417/RS, 
Rel. Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA, QUINTA 
TURMA, julgado em 04/08/2016, DJe 12/08/2016)

 

Por outro vértice, convém, ainda, ponderar que o entendimento desta 

Corte Superior é no sentido de que, tendo o paciente permanecido preso durante todo o 

andamento da ação penal, não faria sentido, ausentes alterações nas circunstâncias fáticas, 

que, com a superveniência da condenação, fosse-lhe deferida a liberdade.

Ora, “a existência de édito condenatório enfraquece a presunção de não 

culpabilidade, de modo que seria incoerente, não havendo alterações do quadro fático, 

conceder, nesse momento, a liberdade" (RHC n. 105.918/BA, Rel. Ministro REYNALDO 

SOARES DA FONSECA, Quinta Turma, julgado em 12/3/2019, DJe 25/3/2019).
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A posição é consonante, além disso, com o Supremo Tribunal Federal, o 

qual possui entendimento pacífico de que, “permanecendo os fundamentos da prisão 

cautelar, revela-se um contrassenso conferir ao réu, que foi mantido custodiado durante a 

instrução, o direito de aguardar em liberdade o trânsito em julgado da condenação” (RHC 

n. 117.802/DF, Relator Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 

10/6/2014, DJe de 1º/7/2014).

Por fim, [a] jurisprudência desta Corte Superior é firme em assinalar 

que o quantum de pena imposta ao réu deve ser considerado na análise do suscitado 

excesso de prazo para o julgamento da insurgência. Na espécie, não é desproporcional o 

lapso decorrido desde a remessa do reclamo ao Tribunal de origem, sobretudo se 

considerada a reprimenda aplicada ao paciente. (HC n. 518.104/MT, Rel. Ministro 

ROGERIO SCHIETTI CRUZ, Sexta Turma, julgado em 18/2/2020, DJe 21/2/2020).

A hipótese em exame aponta para uma condenação de mais de 23 anos 

de reclusão imposta pela sentença condenatória.

Nessa linha, destaco:
HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS, ASSOCIAÇÃO PARA O 
TRÁFICO, ROUBO DUPLAMENTE MAJORADO E CORRUPÇÃO DE 
MENORES. APELAR EM LIBERDADE. FUNDAMENTAÇÃO. 
INSTRUÇÃO DEFICIENTE. EXCESSO DE PRAZO PARA O 
JULGAMENTO DA APELAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. 
RAZOABILIDADE. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO 
EVIDENCIADO. RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO E, NESSA 
EXTENSÃO DESPROVIDO, COM RECOMENDAÇÃO.
1. O rito do habeas corpus pressupõe prova pré-constituída do direito 
alegado, devendo a parte demonstrar, de maneira inequívoca, por meio 
de documentos, a existência de constrangimento ilegal imposto ao 
recorrente.
2. O presente recurso não está devidamente instruído, pois não foi 
juntada peça essencial do caso concreto, no que toca à prisão do 
recorrente, qual seja, a cópia da decisão que decretou a prisão 
preventiva, o que impede o conhecimento da súplica.
3. A aferição do excesso de prazo reclama a observância da garantia da 
duração razoável do processo, prevista no art. 5º, LXXVIII, da 
Constituição Federal. Tal verificação, contudo, não se realiza de forma 
puramente matemática. Demanda, ao contrário, um juízo de 
razoabilidade, no qual devem ser sopesadas as particularidades da 
causa.
4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme em afirmar 
que o total de pena imposta ao réu deve ser considerado para fins de 
análise do alegado excesso de prazo no julgamento do recurso de 
apelação.
5. No presente caso, o recorrente, juntamente com outro indivíduo, foi 
condenado em primeiro grau à pena de 14 anos e 4 meses de reclusão e 
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encontra-se preso há 3 anos e 8 meses pela prática dos crimes de tráfico 
de drogas, associação para o tráfico, roubo duplamente majorado e 
corrupção de menores, o que reforça a conclusão de que não há, na 
espécie, desídia a ser atribuída ao órgão jurisdicional, tampouco é o 
caso de ainda se determinar a soltura do recorrente, haja vista a 
quantidade de pena aplicada e a multiplicidade de crimes praticados.
6. Conforme informações extraídas do sítio eletrônico do Tribunal de 
origem, apesar das duas transferências de relatoria da apelação 
criminal e das inúmeras juntadas de documentos nos autos, já foi 
apresentado o parecer ministerial e, em 8/1/2020, os autos foram 
conclusos ao relator, o que indica a proximidade do julgamento do 
referido recurso.
7. Recurso conhecido em parte e, nessa extensão, desprovido, com 
recomendação para que o Tribunal de Justiça estadual priorize o 
julgamento do apelo defensivo. (RHC 114.968/CE, Rel. Ministro 
ANTONIO SALDANHA PALHEIRO, SEXTA TURMA, julgado em 
18/02/2020, DJe 27/02/2020, grifei)

 
HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS, ASSOCIAÇÃO PARA O 
NARCOTRÁFICO. EXCESSO DE PRAZO PARA O JULGAMENTO DA 
APELAÇÃO. INOCORRÊNCIA. TRÂMITE REGULAR. 
RAZOABILIDADE. PENA TOTAL DE 10 ANOS DE RECLUSÃO. 
RECURSO REMETIDO AO TRIBUNAL DE ORIGEM. 
CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO EVIDENCIADO. WRIT NÃO 
CONHECIDO.
1. Constitui entendimento consolidado do Superior Tribunal de Justiça - 
STJ que somente configura constrangimento ilegal por excesso de prazo 
na formação da culpa, apto a ensejar o relaxamento da prisão cautelar, 
a mora que decorra de ofensa ao princípio da razoabilidade, 
consubstanciada em desídia do Poder Judiciário ou da acusação, jamais 
sendo aferível apenas a partir da mera soma aritmética dos prazos 
processuais.
2. Da análise do andamento processual junto ao sítio eletrônico do 
Tribunal de origem, que, o paciente foi preso preventivamente em 
17/2/2017, sobreveio sentença penal condenatória em 26/10/2018 contra 
a qual o paciente opôs embargos de declaração em 31/10/2018, os réus 
interpuseram recurso de apelação, sendo que alguns apresentaram as 
razões ainda no ano de 2018 e outros foram intimados em julho de 2019 
para apresentarem razões. O ora paciente e o corréu Raul manifestaram 
o interesse da arrazoar no Tribunal. Os autos foram remetidos ao 
Tribunal em 16/1/2020, onde foi cadastrado em 17/1/2020.
A insatisfação da defesa com a relativa delonga para o processamento 
da apelação não pode ser atribuída ao Juízo, mas às suas 
peculiaridades, porquanto trata-se de feito complexo, que apura a 
atuação de estruturada associação criminosa voltada para o tráfico 
ilícito de entorpecentes, envolvendo pluralidade de réus (8), com 
múltiplos defensores, e 5 testemunhas, sendo necessária a realização de 
diversas diligências, tais como a expedição de cartas precatórias.
Ademais, constata-se que alguns réus, dentre eles o paciente, opuseram 
embargos de declaração contra a sentença, que não foram conhecidos 
pelo Magistrado sentenciante, bem como apresentaram pedidos de 
concessão de liberdade provisória e alguns advogados renunciaram os 
mandatos. Conquanto seja legítima à defesa a adoção dos meios e 
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recursos inerentes ao processo penal, não há como negar que, em 
contrapartida ao exercício desse direito, tem-se inevitáveis sobressaltos 
no andamento processual.
3. O recurso segue trâmite regular, não havendo, pois, falar em desídia 
do Judiciário, que tem diligenciado no sentido de dar andamento ao 
feito. Ademais, cumpre informar que o apelo foi remetido ao Tribunal a 
quo.
4. Eventual excesso de prazo no julgamento do recurso de apelação 
deve ser aferido em face da quantidade de pena imposta na sentença 
condenatória. No caso, o paciente foi condenado à pena total de 10 
anos de reclusão, não restando desarrazoado o prazo para julgamento 
do recurso defensivo.
5. Habeas corpus não conhecido. Recomendação ao Tribunal estadual 
para que realize a análise da custódia à luz do disposto no art. 316, 
parágrafo único, do Código de Processo Penal - CPP. (HC 503.963/SP, 
Rel. Ministro JOEL ILAN PACIORNIK, QUINTA TURMA, julgado em 
11/02/2020, DJe 21/02/2020)

 

Ante o exposto, denego a ordem de habeas corpus. Recomendo, 

contudo, ao Tribunal de origem, para que promova a maior celeridade ao julgamento da 

apelação criminal, devendo, outrossim, reexaminar a necessidade da segregação cautelar, 

tendo em vista o tempo decorrido e o disposto na Lei n. 13.964/2019.

Intimem-se.
Brasília, 23 de março de 2020.

 

Reynaldo Soares da Fonseca 
Relator
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